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Doa área de terreno ao "^r. Eurides Gezário

Maria.
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iésimos Senhores Vereadores :

O Projeto de Lei. que estamos encaminhando para a-

preciação e aprovação por essa douta Casa de Leis, tem por finali

dade transferir o direito de posse ao Sr. Eurides Cezario Maria,

de um terreno situado no Bairro Aquidaba, de propriedade desta mu

nicipalidade .

Nesse terreno, extensão de sua residência, o Sr.

Eurides Cezario Maria, há mais de 40 anos, vem realizando benfei

torias junto a seus familiares, utilizando essa area para o culti

vo de plantações, inclusive arvores frutiferas .

Pretendemos, também, resgatar o prestigio dessa Ca

sa, a quem caberia à época aprovar a doação do terreno e propiciar
tranqüilidade ao donatário, efetivando—lhe a posse que fica, desta

forma, vinculada a votação de cada um dos Ilustres Vereadores que

tão bem desempenharam suas funções no decorrer desses 6 (seis) a-

nos .

aprovado em yi DiaCUSSÂO

\  POR UNA^

Sala das Sessões.,,

Rubrica üi

áIDADE

i  19

Atenciosamente

Roberto'Valadao AUrfüíKdice

Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171
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DOA ÁREA DE TERRENO AO SR. EURIDES OEZARIO MA

RIA . .

aprovado em 1-
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O Povo de Caehoeiro de Itapemirlm, Estado do

Espírito Santo, através de sua Gamara Munici
pal, DECRETA e eu, em seu nome, sanciono a se

guinte Lei :lueiite

Artigo - Fica o Poder Executivo Municipal■autorizado a
doar ao Sr. Eurides Cezario Maria, brasileiro,

casado, aposentado, uma área de terreno, retirada de área maior,
medindo 135,00 m^ (cento e trinta e seis metros quadrados) , de sua
propriedade, registrada no R.G.I. local, sob n^ 9.388, Livro 3-R,
fls. 165, situada nesta cidade, no Bairro Aquidabã, ou Bairro dos
Ferroviários, tendo 4,55 m (quatro metros e cinqüenta e cinco cen
tímetros) de frente, 7,60 m (sete metros e sessenta centímetros) de
fundos, 19,00 m (dezenove metros) do lado direito e 17,90 m (dezes
sete metros e noventa centímetros) do lado esquerdo, confrontan-

do-se, a parte a ser doada, pela frente com Rua Projetada, pelos
fundos com área de propriedade do donatário, pelos lados com terre
nos da municipalidade, tudo na conformidade da planta elaborada pe
la Secretaria Municipal de Viação, Obras e Interior .

Artigo 2^ - A área citada no artigo anterior ja se encon
tra ocupada pelo donatário Eurides Cezario Ma

ria, há mais de 40 (quarenta) anos, como quintal de sua casa, nela
possuindo encravadas algumas benfeitorias, e cultivadas varias
plantações, inclusive arvores frutíferas .

Gabinete do Prefeito CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171
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Artigo 32 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua apro

vação, revogadas as disposições em contrário .

Cachoeiro de Itapemirim, 21 de dezembro de 1988

Roberto valadao Almàkdice

Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito ^
TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027)'3171
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Excê^leíitíssimos Senhores Vereadores f

O Projeto de Lei que estamos encaminhando para a-

preciação e aprovação por essa douta Gasa de Leis* tem por finali
dade transferir ó dirc ito de posse ao Sr* Eurides Gesario ííai*ia»

de um terreno situado no Bairro Aquidehã» de propriedade desta

niclpalidade ♦

Slesse terreno» extensão de sua residência, ó Sr»

Euridês Cezariô Maria, há mais de 40 anos., vem realizando benfei

torias junto a seus familiares, utilizando essa area para o culti

vo d© plantações, inclusivé árvores frutíferas ,

Pretendemos, também, resgatar o^ prestigio dessa Ca

sa, a quem caberia á epôca aprovar a doaçao do terreno e propiciar
tranqüilidade ao donatário, efetivando-lhe a posse que fica, desta
foma, vinculada a votaçao de cada um dos Ilustres Vereadores que

tão bem desempenharam suas funções no decorrer .desses ô (seis) a-
nos .

Atenciosamente

Roberto ValâdSo Almokdlee

Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito caixa postal 37 - cep 29.300
TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171
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O Pow de Cachoelro de Itapemirim, Estado do

Espírito Santo, através de sua Gamara Munici
pal, DECRETA e eü, èm seu nome, sanciono a se

guinte Lei ;

A^lgo 1^ - Fiea o Poder Ejcecutlvo Municipal autorizado a
doar ao Sr, Eurides Cezario Maria, brasileiro:,

casado, aposentado;, uma área de terreno, retirada de area maior,,
medindo 136,00 m® (cento e trinta e seis metrxas quadrados), de sua
propriedade,; registi^ada no R»G*I,. local, sob n® 9j,ssa, Livro S—R,
í^ls, 165, situada nesta cidade, nó Bairro Aquidabaj ou Bairro dos
Ferroviários, tendo 4,55 m (quatro metros e cinqüenta e cinco cen

tímetros) de frente, 7,60 m (sete metros e sessenta centímetros) de
fundos, 19,00 m (dezenove metros) do lado direito e 17,90 m (dezes
sete metros e noventa centiEnetrós) do lado esquerdo, cònfrontan—

do-se;, a parte a ser doada, pela frente com Rua Projetada, pelos
fundos com área de propriedade d© donatário, pelos lados com terre

nos da municipalidade, tudo na conformidade da planta eiáborada pe
la Secretaria Municipal de Viação, Obras e Interior *

Artigo 2® - A área Citada no artigo anterior já se encon
tra ocupada pelo donatário Eurldes Cesario Ma

ria, há mais de 40 (quarenta) anos, como quintal de sua casa, nela
possuindo encravadas algumas benfeitorias, e caltivadas varias
plantações;, inclusive árvores frutíferas •

Gabinete do Prefeito CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171



Cachoeira
Prefeífura Municipal Cachociro de ítapemirim E.S.

Artigo 3« - Esta Lei entrara em vigor na data de sua apro
vação > revogadas as disposições em contrario «

Gachoeiro de Itaperairim, 21 de dezembro de 1988

Roberto Valádão Aimokdlce

Prefeito líunicipal

Gabinete do Prefeito CAIXA POSTAL 37 — CEP 29.300
TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171
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0 Pr©jé't;© dc Lél estaasos' ersõainíinhgaüdo para ^■
priecíaçãô ® àsaa 'dóurfca Gasa -de Lsi-s^- tíeis- -por- xinall-»-
dade .trenaferiP a- dl-raltò de posse eo Sr-», Eurides Cenário. Mariajf-
á-a -m terjreao: .eitwado no Atrai-d^ãs- de propriedade desta ®u^
niô-ípaiiiaade ■«.

fleese ijer-r0PO:r exteasão de stta. jpe®idSri.c.ta, o-
Earldêe Gez&^ào María^ íta mmiB de 40 ©n©s,,r. i^eiã' •reai.is^do íseafei-"
toriâa JmtQ' a ®eas í^einil.Íar-e;S;|»: «tiliísándo essa ai^a para o cisiti**

de -piantasSes-» iaolijsivôi arvores frutíferas »
Pretenderaosi,- também-,, resgatai o prestigio dessa Ça

-Sã-.,; .ã- -i^eEí. e^erla â epooá aprovar ® .doaça© do terreiso: é propleiar
trãiãtiül-líâade: •a© :depãtâriO''í- efetivaisdo-líie a posse íjae fiGa.-,: desta
fosm, vlãeãlada a vota^io de^ e.ada lari? dos- Xiãstres. Vereadores
tao l?@5ü áesempeãlüãrãm:- ^as füJã-gõeã so deoerrer desses -6 í-sels) a-
ãOS ,*.

At.en«i©saj»ieã.te

I'-ISdBO^^Eoberto^ ValikdãO^ Almolsdloe
Prefeito Kpnioipãl.

Gabinete do Prefeito caixa postal 37 - cep 29.300
TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171
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o Povo de Gacíhoeiro de Itãpemiipifii.* Estado do,

Espírito Saato, atrá%4s dò aiia C^ara MoniOl-
pai, DEG2XET-A e eà-, em- seis aome-# sané.iono a se*»-

-.guirite -Lei s

f»38-,  Livro 3-R,

.» Oii Bairro ém

.Artigo 1,2- - ,Fi;oa © Poder Exo-cotlvo Moriielpàl aíitorizado- a
doar ao Sr# Stjrid-èâ Gesariò Maria», braolleiro»

oasadô-s apQSéátÊdOji tanta- ároa ds terreno» retl-rada de area maior»
Híedindô 136»,Sô m* (oento e trinta e aeis metroa quadrados), de eua
propriôdada, registrada no loo-al» sob, S

fls.# 165, ■situada nesta cidade,, m- .Bairro AquidabS
Ferro viários» tendo, 4,5S k (quatro rastros, e -©inqüenta e ©Inoo c-un--
tiaetrps) de frente.,. 7,-63 m. (sete metrea e sessenta oentimetrõs): de
fundos», 13,00 m Cdesenovè^ metros)' do -lado direito e 17,.30- rs (deses-'
sete imstros e, noventa^ eentímetros) de lado esquerdo, .©onfront^^
de-se, a. parte a ser -doada, pela frente eom- ®aa Pro3ot-ada, .pelos
fundo® oocs" area de- propriedade do donatário, pelos lados co® terre®^-

-.nos da líffiin-ioSpaltdadej,. tudo na -eonfoi-í-íiidaíiô da planta elaborada- pe
la 3eor^tarla Muáieipsi de Viação, Obra© é- Interior #

Artigo as - A- area ©1-tada .no -artigo sn-tarlor se enem-
tra ■ocupada pelo donatário Eurides Gesario- Ma

ria, -ba mais -de 4õ (quarenta)- -sãos, como- quintal- -de sus eas-a-,- nela
possuindo ©neravadas- algumas -bí^ifeltori^,, e ©ultlv-adas varias
-plantações-,-, inçlueive arvores .frutíferas ■«

Gabinete do Prefeito CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171
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